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heCOl'llloco do FtilidEo.o ll'.b

cicção Caiçarenso d.e~:ctos,m8to - ACA- c
... ; -f- _ 4.,.....c.a OU "ra::: provauencaa s.

Art. 112 - Fd.ca reconhecida ele tti1idóde l?úblicfl a iJ3SCC r ".i.çJ::OC..àI-

ç.i:~}.::.m;.~:,;::: iúLTE.c:JilTA'K - i'1.CA - coa sede na cidade do Caiçt:ra, neste rtado •

..,.'.rt •. 212 - Esta lei entráirá eu vigor na data de sua
-,,'-- . .,

#IV • "'.Art. 31! - Revogaro-ee as C:isposiçoes sm conj;rar~o.

Stüa das Sessões, João Pessoa, 21 de f'cver Íl'o de 1991

_ ~J~
PeC:J:'O ;tcte lOOli

LEIPDUDO
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REPÚBLICA DO BRASI~
!

FEDERATIVA

ESTADO DA PARAíBA

Cartório de Protesto de Letras e Outros Títulos de Crédit~s
I

C. G. C. 08.271.314/0001-30
Praça 1817 N.o 40 - Telefone (083) 221.2670

João Pessoa - Paraiba

Maria Angela Souto Cantalice
TABELlÃ

Eliana Olfmpia Souto Gil Messias
SUB~TITUTA

Edmilson Francisco da Silva
Hamilton Andrade da Silva

ESCREVENTES

CERTIDÃO NEGATIVA
i

MARIA ANGEL~ SOUTO CANTALlfE' 2.° Oficia]
de Protesto de Letras e Outros Ti ulos de Cré­
dito da Comarca de João Pesso , Capital da
Paraíba, em virtude da Lei etc.

I

CERTIFICO por me haver sido verbalmente pedido e tendo em IVi8taa busca
que procedi no arquivo de meu Cartório, d e I e não c o n s ta!, nE1nh~ protesto de

~~~~~~~~~~~~~:~:~;;:~~-~-~-~~~~~~~~~=~l~:~~~~~
............................ - .__ _._ .. _ _ _ _ _._ .. __ _, .. _ _ o o.o_ ~ 0 0 .

.... _ _ _ _ .. o.. o o__ .. _ _ __ .. _ _ o..::::::_oo.::::.:;.::=o..==-u..o -.-:.:-=:==:...--:::::::::-o- -o o_l._o.o _o..o o_
o_ .. o._o.o o _ _._t..._ _._._ .

I

.----.----.---.-- •••••••• ,.-- •••••••••••••••• -- ••• -- ••••• -- •••• - o ••••• ~.-:-.~:-:.:, •••••••••• •••••••••••••••••••••••• -- ••••••••••••••••••••••• -f-- , o •••

I
•••••••••••••••••• ,·· ••• ··, •••••••••• 0••• • __ 0_ •• _.0 - __ .. _ •••• o•• _ ••••••••••••• __••••••••••••••• _ ••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••• + _ 0 ••••••••••

I

...................................... - •. ·.. _·O_ .. O···.. ··O o· -..----- 0 •• -- ••• - ••• ~_..--c:::-~;.:.;: - - -.,. - o--r 0 0 0- ••• '0-0'

I' __

• ....•• _. .. .. ••_ __ __ ._ ' - ,.. __.. ' __. .._. __ __ _.__·u··_·__·····.._· ··..··..· __ _ _ ~...

O Certificado é verdade e ao arquivo do meu Cartório me rePtrto e dou fé.
I



MINIST(f~1O DA r-AZENDA
SECRETARIA DA RECEITA fEDfRAl
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OBSERVAÇÓES IMPORTANTES

<i'f}j> SHRE fARIA Iffl RHfIfA fEDEUI
V (},(:'Asr.o GéRAl Of: fONT"'VINTES

N\IMt. , ;)r Ir-;~.(~IÇJÍ.O.NO tGr -

, . CON5Ul n: o "ANUAl 00 CONT"'8UINT! e.0, C. AO ~"f"f.N,
CHER ESTA fICH ....

2. PREENCHA.A, .. MAOUINA. EM 3(TR!51 VIAS PER'EITAMENTe
LECIVEI$..

3 • NAO PREENCHA OS QUADROS OE "USO OA REPA'IITU;AO~
• _ DEJXE EU BAANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHA.& INf'ORMAA.

& "PRESENTE TODAS.S VIASAO ORO.4.0DA SRFDAJURISOIÇAO
00 ~STAB¬ LECI~NTO.SEOE.

e _ptREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUAORINHOS, COLO·
eANDO CACA LETRA DENTRO OE UM QUAORlNHO, .. COMEÇAR
00 PAlMEIRO.

08 583 .159/0ÔÓl-56

"i1
• ESTA fiCHA, QUANDO AUTENTICADA. SUBSTIlUI O CARTAO c. G. C. PELO PRAZO OE 90
DATA DE RECEPÇAO (QUADRO 14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVAUOAÇAO APOSTA NO VERSO.

..
.'

o
'"'"<D
8
O

MODelO APROvADO POR
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_.
ASS:>CIAÇ1fo CAIÇA.W··N~ D~ AIn'~SANATO - ACA ~~ f:;(~>.,

C:APíTllTO I - - - /:;...,<;'.::.~ - '.1< ~~
I ~ ~..\

Artigo 12 - A Asnociação Cniçarpnsp dp Art"'sanato-PB,/~dada <1TI 1\5 dr.:.\
abril dE'1990, com a denominação ACA.Sprá un órgão de uti Udadp ~b'í~, pl'S~ :~~:.j~ricli";.~}
ca de dí.r eí,to privado; srm carátpr poU ti:c~ ou rpli~s~, com naturpz'. I' fins ..," 't11cr,!!f 1

- • C t" \ , A' -' "~"')'ti vos e duraçao indptenninada. T f.!Tl sua sPdP na C~dadp dp aiçara, si u~~~\:'" v _ .,JO_",\~~~,;'

Pessoa, 33. ",",-"~ ~'....::--... '(1 D' '\':"4'-;;....__ '~-_.;.,Artigo 22 --A Associação, órgão de c'l.aas», corisbí,tui-sp dp -~ 1/,que e..xerçamas suas ati vidades no '!:'stado da Par8:lba. _ I _ _ _

i
Artigo 32 - Para ,..fpito dpstp pstatuto, -artpsãos sao to~s aqr'p1,.,s qu»

I t -confecoionam qual.quer trabalho manual. Podpra assocd.ar- se todos p qualqupr ar seo : da
Par-aí ba dpsde que o m=smo seja tpstado p comprovado por una...comissão d=al gnada ol"'la ACA.

Artigo 42 - A Assooiação ten por finalidade a união dos artPSrf1S, a d o

fesa dos seus dí.r rd tos e a consct.entd zaçjio dos Sf"US ürPi:t.cr:s dpvp:p.es~ I
Artigo 52 - No cimpr-Imento do sf"U-programapropÕp-sP:

1 - F.stabpleoer i:ntf!'I'Oâmbiocultural, aI p or-

,.,sãos, I
s, nrom.Q

çõps p comproia1ização de produtos;

com os assuntos artesanais no
desanppnho;

:3 - Dili gpnci ar junto aos ógã~s ~b'icos fllP lidam
sontido do obtor apoio t~nico o matp~al_para T maior

4- - Promov~r-curses-visando apprf"';_çoam to do

s CTt1 t,l-,t

"'~ssooiado p das pessoas n80 asrocj_adas mas que dpsPjam "'xprc,..r sua criativida

51 - Fezpr-sf!" r"'prps<'ntar
. nus que liilam oom artesanato. Marrifpstar-se sobrp todo p qlla1q1l""rassunto df' int"'rpss'"
regional p nacional.

CAPíTULO II

ooS ASS)CIAroS, SC'fJSm-R~TOS ~-D~r;:S.

Artigo 612- O n{lI1lProdp sÓcios ;. iJimi tad~. I
, I,

Artigo 7Q - A Associação tprá sÓoio bpnm1;'rito. são socios btnrml"'ritos
as p",ssoas quP prpstaran sf'rviços à olassp, s"'ndo associado ou não. !

!

OS sócios bpnffil;'ritos não pOOprãovotar p Sf'rt1llvotaelos. Artigo gQ

Artigo 9º - G-s s5cios pfeti vos pagarão una m"nsa1i.dadf' proPofta p"'la di, ,

rptoria e fixada pp1a assfIDb1pia. '_1

Artigo 10Q - são dpvpres dos sÓcios: psc1arpc""r-sp sobr,., o "'rtat"ttto. -
Artigo 112 - N",n.l-J.unsÓcio podprá reprpspntar a Associação s1 qu'" "'st_!'

ja devidamente orPdpnciado.

I . . _

"'W , .. ...

Artigo 122 - Sao orgaos àa Associaçao:

1 - Asst1llb1:1.agpral;
2 - Cons,..lho fI sca1;

.__----._,_...:l.,__~ ...~....: a
I ,- ~ _ ~4 ..."",-,

> ~ Vf'A n~L'\.T"rO
\ • ;AI \; ..i

r;,~

'!~i:[{ CI
:::tI fE.



DAASS1'MBL~AGT:'RAI, - Artigo 130-
1 - A AssffilblP1.a gpral ;. im órgão sob=r-ano composto

gozo dos seo s di r eí,to s, Ll.;,t ,-~'" .....
\J"j> "",

2 - A AssAT!blcla gf'>ral gompf'>t~aprovar as contas ba1anç,(ls~\
.~ "'~'.\

ori<>ntados por pareC~~::;;:~::a~·Artigo 11,0 . t:; W::'"L I
O Cons.lho fisca, ; compo sto-por- quatro (4) m""b~~.~.ti'+S,;i:,"[ ~~

em votação sroreta p=Io s associados no gozo-dos Sf"US dir~itos. - x,,:» .. ~I <ç-.';-~/
... ~ <, ,':.';r ')\ í'?- .;;O Consplho fiscal sp rpuni~á rma Vpz por mps para: ~~~;;-.;::;:

no

1 - Fi scalizar a contabi Udade; -
2 - Dar ci~ncia a dirptoria dp pvpntuais irr~gt1laridqd~s.

DADIRPT0RIA- Artigo 150 , - I
I

põe-se de cinco (5) mrmbros titularpsJ discriminados por ONffil:
A Dirptoria da-Associação, órgão colf'giado tl1ll função I"X~~ltiva ,..com­

!

a - Prpsidf'ntp
b - Vicp Prpsidpntp

c - Dirptor Social

..

I
p - T esour-sdra I

Artigo 160 - Ao Prpsidpntp compflOte: __

1 - Rpprpsl"ntar a Associação en ju{zo-ou fora dplp. _+1
2 - Convocar as rE'"Ul'liõpsordinária ". PXtraoPdináPla prp . stas;

3-- Convocar, instalar p prpsidir a Assffilbl~a gPral; .

4 - Abrir, rt:tbricar p pncprrar &S livros da-Associação;
i

ChPCjUP5 ". out,s docrm-rrto s;
a corrpspond~nlia oficial

I.
Artigo 170 - A Vicp Prpsidpntp compptp:

1 - Asst1Tlir a Associa~ão na aus~ncia do Pr"'sidpntp; I
2 - Dplf'gar podprps de autoridad.ps junto aos asseeiados;/
3 - npprpspntar o Prfl'sidpnt(!' ffil congrpssos p palpstras 9'1ado pr<'ci~r;

4 - npunir-sf" com os associados quando prroisar. No casq d,.. r"'solv"'r
I

problffilas inprpntps da Associação;

5 - Assinar l'ti1 conjunto com a 1;psotlI'r>ira
6 - Assinar Em conjunto com a spcrptária

da Associação.

I

1 - Dpspnvolvpr pncontros

moção dos associados;

2 - Promovpr fpstas para divulgar o artpsanato dp Caiçata;

3 - Dpspnvolvpr cursos quI" viSrnl aprimorampnto t~ni.co f cultural
plpvar o nosso artpsanato d,..ntro p fora do Munic{pi •

Artigo 192 - A Spcrptária compptf>:
r

Orgarrtzar O~; sPrvtços administrativos-da Assoctação; ,
""~ "..,""~..~_,r.'ncarrE:>gar-spdo pxpPdipnte .. tia corrppond";.no:la da Asso iação.
\ . ': (fi :_Át!~ 200 - ATpSQurpira comppt...:

~ I ,
i~,i;!f l"1Tratar dos encargo s financ mro s ~ orçamrntario s;

• J f(2 t TI"r sob guarda a rpsponsabi Udadp' do patrimônio da ssociação

.,. ~~_> "'- ": '.' ". ~1go 2J.. - O mandato da Dir .torta ; d. oinoo (5) anos

--~:_I It-

5 - ""xpor idP.tas para o pngrandroiJr....nto da Associação.
Artigo ISO - Ao -Dir ptor Social compptp: i

sociais quP visqn o dpspnvo1vJ_m",nto,.. a nro-
I

para

.~ ...i.,. _



CAPt'TUID III
lU PATRIM~NIO
Artigo 222 - Constitui. patrimônio da Assooiação:

a -

t,
,I. J • \

~-:," _,""" .... :

o -

CAPÍTUlD IV
fi sro SI ÇO'1"S Gl41W S

Artigo 232 - A r",forma do prpspnt", pstatuto ~ pod"'rá spr f ta ml As-

sanb1áa geral f"Xtraordinária "spPOialmpnt,..CO~VOCEld8iifSra ,.gt;.". fim, eom-a4!lrrtrnça--dp,;
pelo menos, a-mptade dos sÓoioa, -ne gezo dos spus-dirPi tos pr oví.sto n"'stp psta~uto ,...por

deliberação de dois tprço dos pr"spnt"s, consoarrbe como artigo 19. - - I ..,

- Artigo 24Q - No caso da d.i-ssolnção da As~oiação pr oví.ato nrs r- artigo,
a Assenbl~ia que a dí.ssol.veu dpcidirá sobr-e ;; dpstino a-spr dado ao patp.imônio socí.aLj­

Artigo' 252 - A p1p'ição da prdm-Lr-a dí.r=tord.a ....do consr+he fi cal, s,...rá
em seguida a provação dpst" pstatuto " sprá por aolamação p imf'ld:i.atamr-ntp"'IlPO sada ,

Artigo 262 - l':st" pstatuto =nbr-a ~ vigor logo a sua aprovaçã na Assrm
b1~ia de funda~ão.

.
; ll'LAa~

~DIL3J~~' . l:"RUA

PRFSID "

João Pr-ssoa, 15 dp abril dp 1990
"

" .
.....

Lt: f(/( {vuoud..-, eh .{?o~t:\..
Ufl,r.'NILDr.' Dr.' FT:"}1NA'rn~sDF 3JUZA

7ICF_PRFSI D~F

,f; J ~~j,_~ ~~~A/.j~u>k
/~ BARroSA D'RCARVJi':HOwro

DIRr.-rOR maIAL

J~P~"'1~O\ ~~ ~~'t~.
'4:f.INAIDT\ h~'Dlõ' CARVALHO

srcRFT.{ruA

<fN~W~O_~ tr:P~~~ Ót ~
. FRANCI~A JJiDSJFR.AZ1if DF CARVALHO

T~3JURlõ1RA
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ESTADODA PARAiBA
ASSEMBLli!IA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO .PESSOA

Joio Pessoa· Pb.

CaUSSA'O 1m: COliSTITUICÃO, LEGISLAçlO E JUSTIÇA

Projeto de Lei

Na 05/91
(DO DI:J'UTADO PlllDOO ADELSON)

Reconheoe de utilidade PÚblioa a Assoc~ação
I

Caiçarense de Ortesanato - A C A - e dá
outras providênoias.

RELATOR I DEPUTADOSn.ÍÃO AmEIDA

I - IlELAT6m:o

A Comissão de Constituição, legislação e justiça reoebe o ..Pro-

jeto de Lei Na 05/91 de autoria do nobre Deputado Pedro Adelson, que

propõe o reoonheoimento de Utilidade pÚblica à Assooiação aoima menc~ona­
I

da. i

II - Voto do Rolator

A proposição em estudo está devidamente saneada pelos doc~ntoB

oomprobatórios, exigidos pelo Poder Legislativo.

Estas instituições tem caráter d~senvolvimentista e 1 proquram
I

amparar a cultura e o artesanato looal, frente as necessidades que I são

prementes. I

Por isto, não temos como deixar d~ a.catar a proposição em!epi­

grafo, visto que, Ó oonstitucional e esLá devidamente embaaada no pr1oooDo

legislativo.

.'
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ESTADODA PARMBA
ASSEMBLltIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

João Pessoa • Pb.

Voto pela aprovação do Projeto de Lei em tela.

Sala da. Comissão, de de 1991.

DEPUTADOSnaO .AlMEIDA

- RELATOR -

III - PARECER DA cmuasÃo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, o or-

dinária plenári~ realizada hoje, opinou unam1mente pela oonstitucio alida-

de, juridioida.dee técnioa legislativa do Projeto de Lei-nO 05/91, nos

termos do Pareoer do Helator.

Simão Almeida, Relator e

Estiver~ presentes os Deputados João Bosco Carneiro, Presi ente

•

1991.

a.

tt

A P r o v li d o o Parecer

discussão. única, l

1'.11&0.)0: ~o (- .L.0.s;_,._..:./
• o \.!\~t(" ;..~-_.- ... -. . ~ '.~JEClEl .1.110





.........._.....~ ... " .
,::,.;,~""•• ',/

. :GtlaJ~ JtI P...,&,
," .A'~"fblIIQ '-e~b/"lIpaeo~ J. .fpi(l2c10 :P"sf?d .

Of'.GSL/09l/9l João Pessoa, 18 de abril e 1991.

, ,

Senhor Governador . '

Estou encaminhando a V. Exa., nos termos do que dispõe o Regimen- ~. ,
to Interno. o AutógraEo nt 006/91 do Projeto de Lei nl Ob5/9l.apr~
vado por esta Assembléia Legislativa em sessão plenária ~rea1izada
no dia f~7 de abril em ourso, que Reconheoe eleUtilidade Pública' a"

_ T.. I ..
Associaçao Caiçarense de Artesanato _f'ACA- e da outras providen-

, I
Icias•.

,~...

No ensejo aproveito a qJOItunidadepara renovar a V. Exa.I, os '
protestos de alta estima e elevada consideração•

..
\

.,

'.. #., _,

Exmo. Sr,
Dr •.Ronaldo da Cunha Lima
DO. Governador do Estado da Paraíba
Palácio da Redenção
N e s t a

"

.... "->.
} _ ,

\
\

"



.. ..
(ER"'lTE AUTOGRAfTO , ""',.

, q Q. 'pj, aproVlflJ ,eUI I lenário ••
do di.I-~_1 tJ 19..fL

Jlllbléi.a Legi:.latin do !.t.do d. Paraib•..
Em..j1.J.,.. _fL_1 19.1L

0 ••• .' ....,....i&l
'.U:>'·

;~.J" J,. Pontah.
" .,4m",MIIQ '''e~IJIQI'raea~'J. ~plfdcio .Pd'~:. .

AUTÓGRAFO N' 006/91

PROJETO DE LEI N' 005/91

"

I .

Reconhece
Associação

nato - ACA

de Utilidade Pública a
Caiçarense de

- e dá qutras
Artesa-:.,";....

providên-' .
! " CO" ,I' :, ~

cias.

.'

,
. I 'I

Art. l' - Fica reconhecida de Utilidade Pública
ASSOCIAÇÃO CAIÇARENSE DE ARTESENATO - ACA - com sede na cidade

~':,.~ .:

a
de ,;'

'..
'1"
I .. , :Caiçara, neste Estado.;:.

.. <> , '
,'). -'~~I",<I"'~

>;

,.",' J

Art. 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de
. ~, .. "

,
publicação •

• .:»

Art. 3' Revogam-se 'as disposições em contrario.

Paço 'da Assembléia Legislativa do Estado da Paraiba,

em João Pessoa, 18 de abril de 1991.' \•

PRESIDENTE

."
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Estado da Paraíba

N.· 8801
IOIJ) PISSOA - s.bedo, 27 II. abril. 18111

.. 1Aros DO PODERLEGISLATIVO I,
LEI' N" J.atl.' eIIdl

'l'r.n.for.. 61',10 de •• trutur. Or,anl­
allClona1 IlAde a d. Pr_lIradorla Geral
do •• tado, • da outra. ,ro.1dlnol •••

o GOVERNAOOIl DO ESTADO DA PAIlAIaAI ,
f~ Jaber q... o J'uder I.IpIetiwo decraa • cu

anciano • ~ Ui. '.~,.
Art. ,10 - 'ica uan.f0r..4. _ 'rocuradod. ..peou.

Uaada' de ,_._ ..Judiouia, a ~adoria aapeo1a11aa4a jlUlto ao
Tribunal de Conta.; pr."ieta 110 an. Ia! 1'- 4, ,de Le1 c:o.p'-ntu,
D' U, de 15 .. "'''1'0 .. UIf.

I
Art. 20 - O Podal' IIaecnItho tu' por Decrato. • ...

, qllaflo la ... ...,1IU.Dto ... 'notuadorla Ger.1 do •• tado, ao
, cu..po.to, ta,loei.. ,.":-.,"
..:~~!t;..';j,~t~:'::it.·::~;~T··;·~~t?t' "'",-

Art. 30 - I.ta Lai .nU. _ ,,1,01' Da deta da.1UI pu_
bUo.clo, r.YOV...... diapoalc6a. __ trldo.

.. '

_. 21. da

LIlI; N" I.a,. • 1Vt1
"

ACA - • 41 outr•• ,ro.1dIoo1•••

" O GOVERNADO.. DO ESTADO DA PAAAIaA,
.. ,. Jaber que ° l'odIr ..... uwo __ • lU

!_,. , ..
-../..'.~J.~·....;;·:;".J:_~<~.t:,:{t5 •
. , '. .','. . _ n - 'ioa ~lda .. UUU PibUca
AllOClAÇAOCAlÇAUIIO Da All'J'llAMto .. ACA .._ Da oldada
Calcu., ... ta •• tado.

•
da

/ 'ALlcIO DO CJOQDO DO aTADO DA ,AItAJ~, _
... _, at da eIIdl da U'li 103' da .-u.0I0 da .. pibU ...

" ,

.Joio

JII.I40 lIocIha Leitlo
8ecratario ~ ~.. U,. ,

• IV ti

.__ .

'J
f

, ~ OOVERNADOJ. DO E
Faço ..a.r qua .',..

.:noo.1O a 1IIUim. Lftl

Art. 10 - rioa ~
'M880L - l'vDdaçao de A•• btjaola I lIC
.. AdiU. Ar.ijo c_ ~ • foro Qa oJ

Art. 20 - .. WV-- I

Art. lO - ••ta·Lei .at
bUoaclo.

'AJ.Ac10 DOocwa..o DO
.. •• oe, 2' ~ abril de 1"1, 10lo da

, , lto', ""
-i _.'

~·lna1., Rocba
••·~~cII

,da 21 de

o GOVEANADOI.· DO IS
raço llbor que o·'~. J

_iono ...... Lnl

. Art. 10 - Pica ~
A.aoci.çio de Morador•• de 8&l,ado de I
014ada de 8&19." da 8io 'i11& 110 bUM

Art. 20 - aata Le1 _tl
bUoaçlo •

"
V" :.. .:.

'AJ.Ac10 DOGORDO DO I
' ••• oe, 21 da eIIr11 d. UU, 10l' da I

Inaldo Iooba
8eor.tario da

LIlJ N."

O COVJ!RNAOOJ. 00 ESTJ
fIço saber que o I'vdu Lq

lUICiano • ..uinw Ift l
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DUBlO a'JOUL - ~ .• de JuJho de 188'1

nO.

o Gow8mador do Eatado da Paraíba, no use d••
atribuições qUe lhe confere o art.. 60, inciso I, da Const.1tulçio do E!
tado, e tendo UI Vl..ta or. n9 441/87.01, do Governador do Est.ado 13('
Alagoas. Dr. Fernando Affanso ColIor de Mel10,

AG n9 lSn/8?

RESOLVE autorizar o afastamento da servr ôorc ,..~

RIA DE FATIMA DE SOUZA F'ACUNDO,Professora, Código MAG-401.6. I""ltriC!!
11 n9 66.42(._0, lotada na Secretarl.a da Edl.lca,ãc. cce ênus para C> .!!..
9io de origem, para pr e s t.e r serVlçO& iii sec r et.e r i e da 'Educ.:Içãc do 'U:.::
do de Ala9oas, pelo [I('r1OOodR 01 fhu.) ano, a partir de 26.06.67.

. O Governador do Estado da Paraíba ,::~;~~~::::F.)~;,~:~';~.,;,~;:";~'o~';~~o,~~.~,:~:::~:~':~:"
AG n9 1817/b,

P1:.~C'.. \'r âl,;::::r~ce r- c c':cl!,::,a,"!,t:t c _"-
• <l.='':' r.e. :ec!·e~ê.r.i.:: oe !",aude:, coe. ~ió..:~ :­

;;''õ c: (:-...•::~)Ii.~, ;3r .. p~S';,<I!" f'~:"''.:il,,':f .õ.~

::_!.~::.t. r.:a:J_ F..!.,~,t.:":i':

,:e ;":-:gt:-::., ;,E:,:" rrc:;,~

'o

O Governacb do Estado da Paraíba,
atTibuiçõe~ que l~e con!'-:.r~,o ãrt. 60, J.nciso I, da ConstitUiÇão de EH-:_>

eo, e tendo em \'ista Cl:lelC n9 ]Oli8i-GP, óe Preslden.te da Assemblela L!:
!?lslatl\'a ôo I:s":.a~cd~ Pe·rnambuco. Dep. Joic Ferreira Ll.ma filho

F:::~0L"LlIutoriz",r C' afastamento do l'oen'h'ior i,r;
r;.;~;r~I:"\'.; L,:.J5TJ.., ,.,atriC"ul.. n';' 3i30_4,~ lotado no Departa.n,ento t~ta.:;,;.:;,~
ê~ 7r,;,~.,ltc - :>E:-P...:.~;, H'I:" -:.~..:!' ;>:.ra o,ór;ãe- ~e orioe:r., pelC' FlolZC cc. fll
It,:,;.rfl anc, Pll'~ pro<st.ar ~e:'\'it'os 'ha 4\ssembléia Le-ç~slativa do [staóc ~ic
h,:r:-,z:r.buco,a partl:- êE' 17.03.81.

Ó Governador do Estado da Paraíba o ,,' ""

~,H éi::-i:--·:.:i.,,;0P~~._."':':,t .~""re;,:- ....r--:. f', ::::-,~:'so,1, da Cor.!'-:i~J':';ãc.j:,.
r~-;:=._dc\.

AGnQ 1819/87

::-:'c= ::-t- Ser·...:içl.~ S-:':~';;::E. c:~, E:-.i,;: 1'0,:'<:, C' éq:ãc. de c::-ige:':".• pe:o F:'!.::c
...e r.:. (;-.;';'''1'.) ar,c, p,,-r= ~f-ê~:::a:' J::-,q;ra::.ê de :'óf-Grac:uB-;ão er.c :-i':~:::)I~ ::2-
~::.!is. ac' :-.rvt': ce ;:~~:=-~':'.: T.a r:FF. a p3r-:::i::- de ~.:;.tE: It.aic-.::;....

O Govemador do Estado da Paraiba, ne ",,' ,."
atr:_bu!ções que lhe confere o art. 60, inciso I, da Constitul,ãe-;,l.:;:l t!_

tado, e tendo em vista OfiCie nQ 179,'87. de 10.04.87, ão Dr.
Cunha Lifl".a,?refeito cõ Clcaõe de Campina Grande,

AGn';>1821/87

RESOLVEautorizar o afastamento de ~çn'l<iol' "~
sE CARLOSFARIASO! BARROS,Agente Fiscal êe Fazenda EHad"al.
na See:r:e';,a:-u>c.as Flr.anças, corr ôr.us ?.ã.ra ('. órq;;o ::'E or,,:,~::;. ;'c:_' !,~',:!.'

de hum 'O~) ano, par·apre!<'tar !<en'iço$ .ll.:.,t( a Prt:"'"-=..:ra ~;;:':':-.i',11 ,~,
Campl.naG:-an6e, a partir de 10.04.87.

O Governacb do Estado da Paraíba. no uso Óa., ,
l!-.€ cor.!e!'e '.;)oI!rt. f,O. i!'l':'!sc I. da Cr-_m~tlttllÇ.êcdo ~!.

taco, E t.e-ndc ert, '\':.sa Cficl0 n9 096/57-GE, do Dr. Geraldo Josê de Mf
lc, GO\'ernaâor oc. Rio Gra:'loe âo Norte,

RESCl::"VE liIutori2,ar o a!astamento do servidor N0I

FtI\';"'...Dt S0UTOFAz..CÂO, lot.ado no j::,;ututc ce Pesos e MedH!,as, cOm õnus
pi1:-os c' r-l"Ç30 ce ':':-~'?~;t. pele ~r~;:~ .ic 01 !~.;r:-) al"l~,'par.:. prestar !<t?n°,!.
;cs ao G;:::-,-(':-nod: ~~...ado óo iho Grand. do ~or":.e, a partlr de 07.0';'67.

Joio Pessoa, 10 de julho de 1987.

O Govwnador do &!ado da Paraíba.
das atribuit'êes que lhE' confere o art. 60, inciso VIII, da Constituição
do Est.ado, combinado com o art. 82, inciso 1, da Lei Complementar 1'1939
de 26 de dezembro de ]985,

AGn9 1799/87 RESOLVE

exoner ..;-, a pedido a Bela. lRACILDADEVAS­
CONCELOS,Advogado III, matricula 1'1996.742-7. do OUadro EspectaI do E,!
taôo. com lotação na Procuradoria C.ral do Estado, do car9c em Comissão
de Coordenador da Unidade Setorial de Administração, Nível DAS-!"da Pr~
C"ur.IIldorlaGeral do Estado. Est.e ato 'te .. vigorincia a partir de 10 de j~
lho de 1987.

Ü Governador do Estado da Paraíba. uo.ndo d••
atribuiçôes que lhe confere o art. 60, inciso VIII, da COnstituiçi:l
do Estado,

(AG/1847/87) RESOLVE·JlOIM:ar,de acordo com o art, 21, incl.ao
III, da Lei Complelllentar n';>351.de 26 de dezembro de 19f!l, ROMERO
CORDEIRODEBRITO.para exercer, eJn comissão, o car90 de Coord,,'n3
dor da Assessoria Especial, 51mbolo DAS-3, da. Secretaria Extraordl
nária de Apoio Parlam~ntar.

" LEI N.o 4.5131 ,de 14 d. julbo

B«:oahec:e.de ut1U~de püb~ica a A•• ociação doa
Trabalhadores ferroviários Ido Estado 4. 'ar.lba
e di outra. prov1c1incia ••.

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PAjRAIBA'
Faço saber que o Poder Le~islativo d~ e eu

UUJCIClIlO a segumte Lei

Art. 19 - Fica reconhecida de util.4ade pública .. 11. •• 2
ciaçio dos Trabalhadores Ferrov1i%'ios do Estado ~ par.lha. eee ."de

I
i

Art. 20 - A presente Lei entrará .. vigor- na data
8ua publicação. revogadas •• diapos1cõe ... contr~rio.

soa, 14 ée
PA!.ACIODO CoyERNO DO ESTADOtiA P~~BA, emJoio r\.'!
julho de 1987: 999 da Proclamaçio;óa Repúb11ea.

\ .

L__o J, ~_ -._ .;' __ /. ,

,.ÃRCtSIODE MIR1t.'N~ABURI")'
GOVERNADO'

\
. . ',. '0'1

Naldyr llra. 90s ~.ntos Liftl.;l
$rcret.irlO âo Int.er1*r e JUPll('.7I

~ ----~f'--;;_------~-~ ..~ ~__

,dt' 14 de julhO d,e 19 87

Reconhece ~e U.tilldade públi~ ... ASSOCIACAo DOS

CIRURCloES DENTISTASDO SERTÃOPAAAI8ANO-ACItUP.

Art. 19 - Fiea reconhecida. de util1d~de pública iii ASSe
CIAÇ1l0DOS CIRURGIOESDENTISTAS DO SERTAo PARAlBANq _ ACEDESP,COftl s~
de e foro na Cidade de Patos.

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor .... data de .u~ publ1
cação, revogadas as di.posições em contrArio. . ' -

PAUCIODOGOVERNODO ESTADODA P1\RA~A, UI Joio Peuoa.
julho de -,15181;5199d. Proclamaçio da ~pÜblic: •.(l7 de

,LEI N° 4.939 . àt: 14

\'. o _, í:·., _
TARclSIÕ OE MIRANDA~RI~

COVERkADOR!
{

"'\ \,1 i _.,\:-,,\,:._\
wa'ldri. w'r ... dQs -Santo, Liaa

Secretór10 d~ ln ••~,or e fUOU"

d(; julho ttei 1981

i
Ret,i.!ica U.ites no Distrito det Sio José de P1lar,
I!' _dáoutra. providencias. ! '

O GO\OERr-<ADORDO ESTADO DA PARA!~:
Félt;fl ~bcr que Cl Poder Leiislativo df"CTeta , eu

sanciono a ~(>t:'umt('u.i·

Art. 19 - A letra -d- do artigo. 29 da ~i Estadual
4. OS" de 30.de ~ul.ho de 1979, passa .. tal' .. segUint~ redação:

"(I. - A leste, começando no marco n9 06 ~e Itabaiana i
gem sul da localidade denOftlinadad., LagOA Dantas,
Fazenda 'São Sebastião: dai prosse9~e por Wb alinh!
ment.o rete até aÜ.nlj'ir o pico dO' S~rrote Maracal.pc ,
r.a !aó!.endado me.51110 nome; deste ~to segue at.it Cinc~
• rilr " RlO Paraíba; em todo esse 'ircurso. 111111tol,!!
... C"- ~·tC"0Tr_C' ~unlC'iPio de Itabahna, ao encontrar t-

Rio Paraíba sl!'gue pelo seu leito ati .. frente a r!
.F-l~~,:".ciado Sr. ':aldem"ar Hatias deisO\,na na Fazenda
';acan!; destE p.=.ra.ofõe9ue eJJI WIl al~nhaJllento l'eto, l.n
C"lua.de-sl:" $1,1. reudcncIa para o d~strito ora crt:.,\d;
oai rrof'scçl.l(, er:- ontro all.nhaDlento iretc até O sít te
("i,,:oa1; C~$te }-'orto c." -outro all.nhljmento reto cru~:tn
~o c ~~~c;-,(">l4o';o•.:'!r.::. ~'';; •• \...,.ueate "contrar a ar\'oTl..'
. ·,:-;"~('l~.l J-'C'T ::.'\t,~.·aonde fO~-.e ~ bifurcac-iC' qut
:.:~ ...C-'-F:;'~·v' ;:l~tr.it.C' ÓC 1'io José-. Pilar a cH!.'.k

dI. r}: .•r c: • ..I:;'l fo\'-' ..Jc de' CUl"l:r.at.aÚj; daí pr055("SUC ru
.::c a (''.11" ... ',: I'; ".l\'~dtr; • cC'rca de ~oo mt•• (.',.contr.:1~

do o açuda G~n1papo.perte~ente ao Dr. Rere!
110 Borba: d.ate ponto .~ pelo.eu. slUllg!'!
dop,ro at.é • w.. foz no lHo f=uriaataú l1.t1ta,!!
do-se com o Município de Saf.' lI:~jo povoado d.
igual nome fica pertencendo'.o D~.tr1to 4--
são Jo.~ de PUar-. .

j ..
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"ESTATUTO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
E~lPRESI\S FEHROVIARIAS NO ESTADO DA PAHAII3A"

SINTEFEP

,I

"

, I
I
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CAPl'l'ULO I

DO SINDICATO E SEUS FINS').)I í.:' L ..cd :) C" I 'I; ,I

AR'l'IGO 1u - O s í.nu Lce Lo elos 'l'rülJülhauurCl~'" n"(~lh~,pn!ICéJ,Z._r(!C r~

viária no Estado da Paraíba - SINTEFEP, com sede e foro e~ Joãó Pe~

soa, i constituido para fins de estudo, coordenaçfio, prot~ção e re
presentação legal da categoria' profissional dos trallalhadpres em Em

presas Ferroviárias, 11abase territorial do Esfado da Par~iba,visa~
do melhorias nas condições de vida e trabalho ue süusrepJfesentados,
a independincia e autonomia da representação sindical e a manuten
ção o de fosa elas LnatituLç ôoa domocr â t Lcaa ela noc l.r- dado b~il n1101 rn •

ARTIGO 22 - são prerrogativas do sindicato:

u) r opreson tar pcrante as auLorLdadon adm í n1r;

trativas e judiciárias os interesses gerais de sua categojriae os in

teresses individuais de seus associados;

'" b) colelJrar aoordos e convon ç orm col(!lti Vil U

trabalho ou suscitar dissidios coletivos:

c) eleger os rcpronou tan ton di!c[)lf~(J(Jif'i.n, na for..
ma deste estatuto;

d) estabelecer mensalidades para o as~ociado e

contribuições excepcionais para toda ü cütegoriü, rleilcür~o com üa
I

decisões tomadas em Assernbliias:

e) representar a categoria nos congr~ssos,conf~
rências e encontros de qualquer ãmbito, e

f) colaborar como orgao t~cnico e co~sultivo,no
,

estudo e solução dos problemas quo se relacionem com nua cate'joria.

ARTIGO 3Q - São deveres do sindicato:

.:1) manter relações com ilr-; dorna in üsr;qciaçüe5 do

categorias .profissiollaispara a concretização da solidar~edadc so­

cial e a defesa dos interesses nacionais;

b) lutar contra as formas de opressfi~ e explor~

ção e prestar irreslrita solidariedade à luta dos trabal~adores do

mundo inteiro:
c) lutar pela defesa das liberdades ~ndividuais

I

e coletivas, pelo respeito à justiça social. e pelos dire~tos funda-

mentais do homem:
d) es~abelecer negociações com a re~resentação

da categoria econômica, visando a obtenção de justa remune raç âo e me



()).

C.", r. r •

11:1. i. i r
Ihores condições de vida e de trabalho para a categoria
nal ,. ';:'j I > \.' '.

", I •

profissio

c .r I 1: '

e) zelar pelo cumprimento de legislillção,acordo5
() COllVOll\,'ÕOO co Lo t Lvou do tralJlllho,UeJllÜIII:LlIl,~L(J).IU..tLJ_viln:(!uLmLla ro r:

• :.' j • ~ ~ ~ I • ,. i" r
que assegurem direitos ã categoria;

f) luLar sempro pelo fortaLocJlIlClLLo ~lü cofJ3Ci;:!n
cia e organização sindicais, e

g) integrar o movimento dos trabalhadores em Em
presas Forrov iárias com o de todos os sC!gmcn tos r.0<':La is ,(pOCJu La ron
e sindicais), na luta por seus interesses e na construçâb de uma so
ciedade justa e democrática.

PARAGRAFO ÚNICO Para cumprir o disposto neste artigo~ o sindlc~
to podor á criar o iuant.or soLorou espec Lat i zadon , Ilol<:HJillll(!nb! 0rJ dr.!

imprensa e comunicação, formação sindical, jurídico e ecpnôrnico.

ARTIGO 4O - O sindica to podor â [i1Lar+no ii [f!(j,! dlf;JO do r.ou
grupo e demais entidades sindicais, desde que previalllent~autoriza­
do pela Assembl~ia.

ARTIGO 50 - O sindicato manterá oIJrigatorialllenteum sistema

atualizado de registro de seus associados e facultütivalll~nteo da ca
tegoria.

C1\P!'.l'ULOII

DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIADO

ARTIGO 6Q - 1\ todo o individuo que por atividüdc:profiasio-,,
nal e Víllculo empregaticio integre a categoria dos trabalhadores em

Empresas Ferroviárias, é garantido o direito de se assoc~ar ao sin­
dicato.

§ 10 - O direito de associação ao sindIcato se restrin
ge aos illtegrantes da categoria na base territorIal do s~ndicato.

§ 20 - Caso o pedido de sindicalização seJa recusado,
caberá recurso do illteresse na forma deste estatuto.

ARTIGO 70 - são direitos dos associados:

a) utilizar as dependências do sindiqato,
atividades compreendidas'neete estatuto. _-

para
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tações do
b) votar e ser votndo nnn olpiç5oB dnA rcprcscn

sindicato, respeitadas as determirlÍ;l.Qqe,s(deste, esta t ut.or
- J v.,,j • / 1 ~~

c) gozar dos serviços e benefícios propo~ió~a
dos pelo sindicatol

r" ~.~ ": ....... .'" _.
d) requerer, com o mínimo de '5jpor 'cento.dQs só- -

cios, a convocação do uma nssolllblóiagoral ox Lraor-dLnár ia, j UBti íi­
cando-a.

S 10 -
transferíveis.

Os direitos dos associados 050 pcssoais c :in

S 20 - O associado que se aposentar ao r â incluído na Cil

tegoria de sócio remido.

ARTIGO 80 - são deveres dos associados:

a) pagar mensalidades fixadas pela assembléia em

1% (hum por cento) da Faixa Salarial de r~ferência do trabalhador,

bem como as contribuições excopcionais fixadas 0111 i1fwclllblólas;

. b) comparecer às reuniões e assembléias convoca

das pelo sindicato e acatar suas decisões;
c) votar nua oLoLcõos COIlVOCHUiH.l lJC lu (jiLrrdLcaLu;

d) bem desempenhar o cargo no qual tenha sido ln

vestido e propagar o espirito sindical na categori,n;
e) zelar pelo patrimõnio e serviços do sindica­

to, cuidando de sua correta aplicação, e
- ~ f) cumprir o prosento estatuLo.

CAPITULO III

DAS PENALIDADES

ARTIGO 90 - Os associados estão sujeitos a penalidades de

suspensão e de eliminação do quad~o social, quando cometerem desres

peito ao estatuto e decisões das Assembléias.

S 10 - O Conselho Deliberativo, a que se refere o Art.

170, apreciari a falta cometida pelo as~ociado, que ter~ O direito
de apresentar sua defesa.

S 20 - Se julgar necessirio, o Conselho Deliberativo

designari wna comissão de ética que aprofundari a análise do ocorri

do.
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S 30 ~ A penalidade será determinada pelo Conselho De

liberativo e deliberada em assembléia. ,'j.i I 2 (l V!;;I i) N l~;,-,

AltTIGO 10 - O uaaoeLado que tenha s í do eLlmLnado do quadro

social poderá reingressar no sindicato, de'sdé>:q~àr'se'r'eab.í'Lí,te, a

juízo do Conselho Deliberativo, ou que liquide seus débitos, quando

se tratar de atraso de pagamen~o das contribuições.

pARAGRAFO ONICO - Na hipótese de readmissão, '0 associado nao so­
frerá prejulzo na contagem do tempo anterior de filiaç5o.

CAPl'!'ULOIV

DA ESTRUTURAc;Ao E ADMINISTRAc;Ao DO SINDICA'rO

AR'l'IGO11 - siloórg50s do sineliual.o:
a) Assembléia Geral e Congressos de Uelegados;

b) Conselho Deliberativo;
c) Diretoria;
d) Conselho Fiscal, e
o) Dolo<jüdoo nop r ouon LnnLer! Ilil jo'pderi' (;ij().

SEçAo I

DA ASSEMDL~IA GEHAL

-~I

ARTIGO 12 - As assembléias gerais são soberanas nas resolu

ç5es, respeitadas as determinaç5cs do COIlgresso e deste estatuto.

PARAGRAFO ONICO - A assembléia geral será convocada por edital pu
blicado em jorn.:lldo grande cLr cuLaç ão 110 Bs Lado e I ou v c: LcuLo do cri

rnunicacão pr6prio do Sindicato, no prazo minirno de 48 horas e máxi­

mo de'l5 (quinze) dlas, garantindo-se Elojam informados todos os lo­

cais de trabalho.

ARTIGO 13 - As assembléias gerais ordinárias serão convoca­

das pela Diretoria do Sindicato, para tratar dos seguintes assuntos:
a) prestação de contas e previsão orçamentária;
b) definição de pauta de reinvidicaç60 e do pro

cesso de renovação de convenção ou acordo coletivo de trabalho e,
c) aprovação de relatório eleatividades e plano

de trabalho semestral do Sindicato •.
•
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ARTIGO 14 - /\s aaaomb LôLc s qo r a í.n oxt r ao r d Lnâ r La n no r âo cora
vocadas por decisio de maioria da Diretofia ,ou do Con~elho pelibera

.• ) I (_I) .H,o! 'J N ,1;1 -

tivo, ou, ainda, por abaixo assinado de 5 (cinco) por cento dos as
sociados CIII dia COIII suas obrigaç50s sociais.

p~~'n·r"(,·"nlr-. ,. "_"'• ,~.. J . J. I..I ' ...

t obrigatório o comparecimento de 2/3 (dois terS 10 -
ços) dos solicitantes, sob pena de nulidade da assembl~ia •

S 20 -
.

A assembléia extraordinária só poderá tratar dos
assuntos que motivaram sua convocação.

ARTIGO 15 - O quorum para instalação das assembléias gerais
é de 50 (cinquenta) por cento dos associados, no minimo, quando se
tratar de primeira convocação'e, em segunda, meia hora depois, com
qualquer número.

"

S 10 - A assembléia será dirigida pelos diretores do

sindicato ou por quem ela designar.

S 20 - As deliberações das assembléias serão tomadas

por maioria simples dos presentes, salvo as cxccç0eB dcotccstatuto.

SEçAO II

DO CONGRESSO DE DELEGAUOS

ARTIGO 16 - O Congresso dos Trabalhadores cm Empresas FerrQ,
viárias no Estado da paraiba será realizado a cada 2(dois) anos,sob

convocaçao do Conselho Deliberativo.

S 10 - o Congresso tem como finalidade analisar a situa
ção real da categoria, as condições de funcionamento e desenvolvimen
to da sociedade brasileira e definiçêiodo programa de t:rabalho do

sindicato.

S 20 - O Regimento do Congresso serfidecidido em a5se~
bléia, na qual será designada uma comissão que auxiliará a diretoria

na sua organização.

S 30 - A todos os associados será garantida a partí.cIpg
ção na preparação e atividades do Congresso, respeitadas as deterrni
nações do Regimento aprovado nesta estatuto.

S 4Q - Qualquer delegado inscrito no Congresso terá di
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reito a apresentar textos e moções sobre o temário aprovado no Hegi

mento. :j:j I (' (j ..~,I i c...í:l;,.

S 50 - Coso o COJwolho Doliborol:lvo lIilO co nvoquo (J C(.I!..~

gresso no período previsto, esse poderá ser convocfadôYpôr'S' '(c'iriééij

por cento dos associados, que darão cumprimento a este estatuto.

SECAo III

DO CONSELHO OELIBERA'fIVO

ARTIGO 17 - O sindicato será dirigido por um Conselho Deli
berativo composto pelos membros dilDirctorla, COlloelho F'.1scalo Do­

legados Representantes junto à Federação respectivil, efe~ivos e su-

plenetes; pelos Delegados Sindicais eleitos; por um reHresentante
elei to eutre os associados aposen tados c por um represontianLo c l<.!l­
to entre os empregados do sinüicato.

§ 10 - Os associados que [orellleleitos para 09 &r<J~(JG

de administração de Federação, Confederação ou de Centrais sindi-
cais, a qual o sindica to é fili,ado, como o[otiVO Oll nupLcri to, torão
igualmente assento no Conselho Deliberativo.

S 20 - No inicio de suas reuniões, os mombros do Conse
lho Deliberativo decidirão se os associados presentes terão ou nao

direito a voto.

Ao Conselho compete:

a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto

bem como ns deliberações da'cotegoria em todno ao Buna irlst5ncias;

ARTIGO 18 -

b) elaborar os regulamentos dos servicos previ~
tos neste estatuto e dos Departamentos ou assessorias que vierem a
ser criados;

c) aplicar as penalidades previstas neste esta-

tuto;
d) determinar as despesas extraordinárias;

e) propor alterações neste estatuto;

f) criar e extinguir subsedes regionais;
g) criar e extinguir vagas de delegados sindi­

cais, bem como baixar os procedimentos para suas eleições.

ARTIGO 19 - O Con~elho Deliberativo reunir-se-à ~rdinaria-

mente uma vez por mes e extraordinariamente sempre que a Dirctoria o
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convocar.

ARTIGO 20
'j "'j I ; , , ' I I ' )

O Conselho Deliberativo será insta'lado·L'cama pr\~'"I
senca ·da maioria absoluta de seus memoros e suas uncisõcs sorilo tn

madas por maioria de votos. I \." ,..,..,....., .... " ,,(. ( r-., .. 1 ,...-.,
• " 'J , ••

S 10 - o Conselho Deliberativo oElcolhcrúUIII coordena
dor e um secretário para conduz·irsuas reuniões.

S 20 As docisõos do Consolho uorão lllvrndüO010 nt:ü.

§ 30 - O membro do Conselho Deliberativo que faltar a
trãs reuniões, sem justo motivo, seri destituido, n crit~rio desto,
cabendo recursos para a Assembliia.

SECAo IV

DA DIRETORIA

ARTIGO 21 - O Sindicato será aUllliniotrauo[Joruma Direlorla
de 6(seis) membros, trienalmente eleitos na forma prevista nesta e~
tatuto, juntamento com igual nGmero de suplentes, para cumprir Cun

ção executiva das decições da categoria.

ARTIGO 22 - Os membros da Diretoria aorâo do nomi.nados de Prr:_
sidente, Secretário-Geral, Diretor de Finanças, Diretor d~ Cultura

e Imprensa, oiretor de Pesquisa e Tecnologia, Diretor de Formação

-.~ Sindical e Diretor de Formação e Relações Sindicais.

ARTIGO 23 - A Diretoria compete:
a) administrar o Sindicato de acordo com o fJr.s:_

sente estatuto;
b) garantir a filiação de qualquer integrante da

categoria, sem distinção, observando apenas o estatuto;
c) organizar o quadro de pessoal, f í.xandoos re~

pectivos vencimentos;
d) administrar o patrim6nio social do Sindicato

e promover o bem geral dos associados e da categoria;
e) representar o sindicato no estabelecimento de

negociações coletivas e dissídios;
f) executar as determinaç~cs do Conselho Delibc

rativo, das Assembliias GeFais e dos Congressos da categoria;
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g) ao término de cada semestre, apresentar rela

tório de atividades e programa de trabalho; :'j:; I ('li .;iJ,1 ') (",1'1;

h) fazer proposições ao Conselho Deliberativo;
i) fazer organizar por COIl todor lqgl'.llrnonto hzrbI

"'...... ,....'·1- r, r r·, ,. ,.' . t
litado, e submeter à Assembléia Geral até 30 (trin'dt»)dé j\.mh~ 'de

cada ano, com parecer prévio do Conselho Fiscal, o ba~anço financei

ro .do exercic:J.oanterior, bem como submeter à Assembléia Geral o or

çarnento do exercício seguinte, providenciando as resp~ctivas publi-

cações.

PARAGRAFO ONICO - A Diretoria reunir-se-à ordinariamente uma vez

por semüna e extraordinariamento qualldo lIoco0851'io.

ARTIGO 24 - Ao Presidente compete:
a) represontar o sindicato perallQc as autorida-

des administrativas e judiciárias, podendo delegar pqderesi

b) convocar as sessões da direto~ia;

c) assinar as atas das sessoco, o Orçi.lHlCllLo

anual e todos os papéis que dependem da sua assinatu~a, bem como ru

bricar os livros da secrotaria o da tosouraria;
d) ordenar as despensas autoriza~as e visar o~

cheques e contas a pagar de acordo com o oiretor de Finanças;
o) compar ocer mensalmento a urna liao de h!<Ji..lc La,

no interior do Estado.

,..- ARTIGO 25 - 1\0 Secretário-GoraI compete:

a) ter sob sua guarda o arquivo do sindicatoi

b) administrar o patrLruên Lo imobiliário eloSinc].

cato;
c) assinar junto com o presiden~e ou com o Dir

tor de l"inanças, os cheques, (3 paqznucntos o rocolJllllüJl1Loo Ll U Lor izado,
d) supervisionar a administração do pessoal;

e) supervisionar o almoxarifado:
f) substituir o Presidente, na vagancia ou i.ll

sência do mesmo à frente da Instituição.

ARTIGO 26 - Ao Oiretor de Finanças compete:
a) assinar com o presidente ou com o secretir:

geral os cheques e efetuar os pagamontos e recebim~ntosautorizado
b) ter sob guarda a responsabi~idade os valoI

do Sindicato;
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c) dirigir e fisc.:tlizarOD traualhoB da tenoura

ria; " ., .) , I •. IJ (_,I '•. ,

d) apresentar ao Conselho Fiscal 05 balancetes
mensais o o balanço anual,

cão fiJ\.:tl1ceirado Sindicato.

, .~~. ,_'., 'f I I ,.: •.• ,

e) propor medidas que vise~ ~ ~elh~ria da 'situa

ARTIGO 27 - Ao Diretor de Cultura e Imprensa compete:

a) coordenar a produção e circulação dos argaos
de divulgação do Sindicato;

b) supervisionar o encaminhamento, junt;o a or­
gãos de divulgação externos, de material de informação c promoç~c3
das atividades sindicais.

ARTIGO 28 - Ao Diretor do Pesquisa o 'rccuo Ioç í a Compete:
a) acompanhar, mediante levantamento de dados,

a evolução do mercado de trabalho para a categoria profiSsional no
Estado;

b) efetuar permanentes estudos e pesquisas so­
bre progressos tecnol6gicos na ~rea das ferrovias e afina, com pr~
visões no mercado de trabalho da categoria;

c) analisar projetos e pesquisas tecnológicas
afim de viabilizar melhores condições de trabalho ã categoria junto
aos avanços tecnológicos.

ARTIGO 29 -
te:

/\0 diretor do Formação o nelacão Sincl1calCOUlp2,

a) acompanhar o trabalho da assessoria de educa
ção sindical;

b) propor à Diretoria e ao Conselho Deliberati
vo a realização de cursos e seminârios de educação sindical;

c) subsidiar a Diretoria e ao Conselho Delibera
tivo com dados objetivos sobre a evolução da consci~ncia e organiza
ção sindicais da categoria;

d) acompanhar, mediante levantamento de dados,
as lutas e organização sindicais de outras categorias;

e) supervisionar o encaminhamento, para as enti
dades sindicais, de material 'de informação e promoção de atividades
de formação sindical.

f) promover o intercâmbio e troca de informações
com outras entidades sindicais;
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dicais:
g) representar o Sindicato junto às centrais s í n, ., . ~~ , -

.).) I/II ' I ' ..- v "..1,' J c,,1 'i;~1

h) acompanhar e efetuar permanentes estudos so­
bro li evoluçiiodo movimento sindical nacional c ir~';~~r~~~?).9na,l1. , ~" I

i) relacionar-se com oposições sindicais; ,'_
e) promover a integraç50 com demais ~indicatos

da mesma categoria;

PARAGRAFO ONICO -' Aos supleritescompete auxilIar as tarQfas da Di

retoria Executiva.

SECAO V

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 30 - o Sindicato Lerá, ainda, um CounoLho ll'iscalCCJIII
posto 'de 3 (três) membros com igual número de supLent.es, eleitos ju,,!!
tamente com a Diretoria na forma prevista neste cstatuto.

ARTIGO 31 - Ao Conselho Fiscal compete:
a) dar pa~ecer sobre a prcvinno orçDm~nt5riü,J~

lanços e balancetes e ratificação ou suple,uentaçfiode orçamento;
b) examinar as contas e escrituração cont áb í I do

Sindicato;
c) propor medidas que visem a melhoria da situa

ção financeira do Sindicato.

ARTIGO 32 - o Conselho Fiscal reunir-se-à ordinari,amenteuma
vez por mês e extraordinariamente quando necessário.

SECAo VI

DOS REPRESENTANTES NA FEDElmcAo

ARTIGO 33 - o Sindicato terá 2 (dois) delegados representan
tes junto à Federação, eleitos juntamente com a Diretoria na forma
prevista neste estatuto, com igual número de suplentes.

ARTIGO 34 - Aos delogados ropresentantes compoto .ttoprooontür

o Sindicato junto à Federação à qual é filiado.
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SECAo VII
..' :'j , (: I; (-,I " ,','

DAS SUBSEDES

ARTIGO 35 - O Sindicato terá subscdes nas di.vc:r~f\8·1":·l;egiõesl
do Estado, a critirio do Conselho Deliberativo, para melhor defesa
dos interesses dos associados e da categoria.

PARAGRAFO ONICO - As subsedes serão adminsitradas pelo diretor do
Sindicato domiciliado na cidade onde ela se encontra instalada ou
não havendo diretor, por um delegado sindical.

(

SECJ\OVIII

DOS DELEGADOS SINDICAIS

ARTIGO 36 - O Sindicato terá delegados sindicais nos princi
pais locais de trabalho, de acordo com a localização geográfica da
cidade ou número de associados lotados num determinado prédio, a c s: j_

tério do Conselho Deliberativo.

§ 10 - Os delegados sindicais serão eleitos polos asso
ciados da cidade ou local de trabalho respectivo.

§ 20 - Somente os associados do Sindicato poderão se
candidatar i delegado sindical, no local de traballloa que eles peE

'" tencem.

§ 30 - O mandato do Delegado Sindical torfiduraç50 de
1 (hum) ano, podendo ser renovado.

§ 40 - Havendo renúncia, illlpedimentoou destituição do
delegado, realizar-se-ão novas eleições para escolha de substituto.

§ 50 -

cões de delegados.

o Conselho Deliberativo baixará normas paraelei

§ 60 - o delegado que solicitar ou aceitar transferên-
cia que importe no afastamento da base.que o elegeu perâerá seu man

dato.

ARTIGO 37 - Ao delegado sindical compete:
a) representar o sindicato no local de trabaLho r

b) le.vantaros probLemas e reivindicações dos a.§.

sociados na localidade, solucionando-os ou, não consegu~ndo, encami
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nhã-los à oiretoria ou ao Conselho DclilJerativo;
c) fazer sindicalizações; .~I:'j I (_U ", .•. ; (,I I ,

d) distribuir os órgãos do JlIforlllilqõosdo Slndi

cato; t ' ~: i"',~'·, ,'" ,.,' ,.' •• ,

e) propor medidas ã Diretoria ou'a~'~~nselho De
liberativo que visem a evolução da consci~ncia e organização sindi-
cais da categoria;

f) comparecer às reuniões do Conselho Delibera

tivo.

n PARAGRAFO ONICO - O delegado que faltar, sem justo motivo, a três
reuniões do Conselho Deliberativo, será destituido, a critãrio des

te, "ad referendum" da base que o elegeu.

ARTIGO 38 - O Delegado sindical:poderá ser das uí,tuído por 50

licitação de 2/3 (dois terços) da base que o elegeu.

§ 10 - A solicitação para destituição devqrá ser funda

rnentada,garantindo-se amplo direito de defesa ao delo~ado.

§ 20 - Compete ao Conselho Deliberativo d.cidir sobre.
O pedido de destituição do delegado sindical, cabendo recurso para

a Assembliia Geral.

" ARTIGO 39 - Os delegados sindicais gozarão das mesmas prer­
rogativas que os membros dá Dirotoria gozam para o exotcIcio de sua- representação.

CAp!'l'ULOV

DO PROCESSO ELEI'l'OHAL

ARTIGO 40 - As eleições para a renovação do Sindicato serao

realizados trienalmente em conformidade com o disposto neste estatu

to.

PARAGRAFO ONICO - Os membros do Conselho Fiscal, e os delegados
representantes junto ã Federação serão eleitos juntamente com a Oi­

retoria do Sindicato.

ARTIGO 41 - As eleições para renovação da n.íret.orLa , do Co.!!
selho Fiscal e dos delegqdos representan~es junto a Feperação, efe­
tivos e suplentes, serão realizadas dentro do prazo mâx í.rno de 60 (50S
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senta) dias e mínimo de 30 (trinta), antes do térJllinodos mandatos
vigentes. :'j:j, i)(,' oIL,llj h".";"

ARTIGO 42 - Será gilrantidilpor todos os meios dcmocr5ticos a
r'" . J., ,1"1'\ "I ~f . • • • ••

.lisura dos pleitos aleitorais para a admí.niatra çüo do SindIcato, <];1

rantindo-se condições de igualdade às chapas concorrentes, no caso
de existência de lUilisde uma, espociillmentcno que se r~fere ã pro
paganda eleitoral, rnesários, fiscilis,tanto na fase de coleta como
na apuração dos votos.

ARTIGO 43 - As eleições para a renovação da administraçãodo
Sindicato, sempre que possivel, serão realizadas em um ~nico dia.

ARTIGO 44 - O processo eleitoral será organizado e conduzi­
do por UlUaJunta Eleitoral, composta de representnIltesde todas as
chapas concorrentes.

S1!:cAo I

DA CONVOCAcAo DAS ELEIÇOES

ARTIGO 45 - As eleições serão convocadilf]pelo pr(!oidüntedo
Sindicato por edital e distribuição de boletins na categoria, onde
se mencionará obrigatoriamente:

a) data, horário e locais de votação;
b) prazo para registro de chapas e horários de

funcionamento da Secretaria do Sindicato onde as chapas serão regi~
tradas;

c) prazo para impugnação de candidaturas;
d) datas, horários e locais das sC9unda c torce!

ra votações, caso não seja atingido o quorum na primeira e segunda,
bem como da nova eleição em caso de empate entre as chapas mais vo­
tadas.

S 10 - As eleições serão convocadas com antecedência
máxima de 60 (sessenta) dias e minima de 30(trinta) dias em relação
à data da realização do pleito.

S 20 - Cópias do edital a que se refere este artigo,de
verão ser afixadas na sede e subsedes do Sindicato, em local visível
de grande circulação, bem como nos quadros de aviso do sindicato nas
empresas, de modo a se ga,rantira mais ampla divulgação das elei--coes.
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I. PROJETO DE LEI NQ ~91

( DEPUTADO FERNANDORODRIGUES DE IlELO )

Reconhece de Utilidade Púb ica e

dá outras Providências.

Art. lQ - Fica reconhecido de Utilidade ública
o Sindicato dos 'rrab,-~hadoresem Empresas Ferroviária do Esta o da

Paraíba, com sede e foro na Cidade de João Pessoa.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em....
.'

publicação.
Art. 32 - Esta Lei en1ra em Vigor na dat da sua.~
Sala das Sessões, 28.de fevereiro de 19 1.

AprOVllda à PropoSição .a
2.à d iseus são; ~.JJspensada de 3-
a pedido do ~tI;-t7/(.
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Art. 1" - :Fica recollhecida de ttilidúde PúlllicD ai J!.ZI:iU(..lJ.ç.hO<:..lI-

ç'Juc.::rb..:.i J..,.J Jüi.'l'~rA'rl; - '~CA- cora Dedo na oidado do Cai,;t.:ra, nOli:'~p Dotuoo.
I
I

.Ar~. 2" - Esta loi clltroró em visor na da tu do SUEl pülJlic~~~ão.

. I
Art. 3R - RovoLam-ae ao clis,PoaiçõOE 3D! cOnj;rário.

I

i'uvQroil'o
I
1
I

ro da-o ~1Í;;;; (""u,/1ou~,o~u.A.U"'O~Elt":""G"'Dt~ltuII

D.::':PU'l'ALQ !
I

I
I
I

Sola dan f)oocõon, João 1'00000, 21 de elo 1;91
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.'
ESTADO DA PARA1BA

Cartório de Protesto de Letras e Outros Titulos de Créditos
c. G. C. 08.271.314/0001-30

Praça 1817 N.o 40 - Telefone (083) 221.2670 '
João Pessoa - Paralba

Maria Angela Souto Cantalice
TABELIJ,

Ellaua Olfmpia Souto GUMessias
SUB"TITUTA

Edmilson Franclsoo da Silva
Hamilton Andrade da SJ)va

ESCREVENTES

CERTIDÃO NEGATIVA

MARIAANGEL&\SOUTO CANTALICE, 2.0 Oficial
de Protesto de Letras e Outros Títulos de Cré­
dito da Comarca de João Pessoa, Capital da
Paratba, em virtude da Lei etc.

CERTIFICO por me haver sido verbalmente pedido e tendo em vista a busca
que procedi no arquivo de meu Cartório, deI e n 11o c o n s t a r, nenhum protesto de

respoDsabHidade de..A~.~OG.CAIChBf_NSE DE ARTEªANATO-A_ÇA~ÇGÇ~J1g .
..º.6-ºª3.1~.t.ººº-J..I.ºº.,-.; ~ _ ; _- _ • • •- ._._-_ --=---.!-._._!..-..._ .._--
......._.- _-- _ _-_ .._ _--_.__ ._ _---._--------- _._ ...-.......-_ ......._--_._-_._-
-_ _-_ __ __ ._--_ .._._---- _---_._...... ...._._-- ----_ ~..- -.._..__ - _-
...__ ...._ ..__ ..__ .._.

.---- .. --.-- .... -.::--:.:.:. •• ::-.:;::.:;;: .. -::;.:.-::sa' ..... ::==::::::: ......_._..._.._...._
-;

............................_ _ _ .._.__ _- _ __ ..__ _--_ _ ---_ _ _._- _ _ -.._._ ..

-.-- -- ..-_ _- _--.-.. -_ - ""w.-._ .. ._. _ _ _••__ _•._ .

=~:.:=.~:=:==:-=--=~:=~~=.=-:~~-:~~.:==::~.=~::=.==-~~::===
O Certificado é verdade e ao arquivo do meu Cartório me reporto e dou fé..

verdade.
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•.~J~ JtI PONf&\e
.,4,n,,,bllla' -eegls/I1UL"a
ea~ J. ~P;(dclO :pdr~

Of.GSL/09l/9l João Pessoa. 18 de abril de 1991.

Senhor Governador

Estou encaminhando a V. Exa., nos termos do que dispõe o Regimen­
to Interno. o Autógrafo nO 006/91 do Projeto de Lei nO 005/9l,apr~
vado por esta Assembléia Legislativa em sessão plenária realizada
no dia 17 de abril em curso, que Reconhece de Utilidade Pública' a
Associação Caiçarense de Artesenato - ACA - e dá outras providên­
cias.

No ensejo aproveito a oportunidadepara renovar a V. Exa.,

protestos de alta estima e elevada consideração.
os

Exmo. Sr,

Dr. Ronaldo da Cunha Lima
DD. Governador do Estado da Paraíba
Palácio da Redenção
N e s t a



o pq ES··'lTF. AUTOG!lAFO , c:.4pi.
fi.1 do" q u e '~aprova~Q etn I lenário ••
H,elo do Ji.,/,,_I,_.!!...~.I 19...9.'L
A.. embléia Legblati do Estado d. P.r.ib.

Em..j1.1 _ _ _..~ ..-' 19__r.L
.......

. .
. .

.~tl~~ J" ~Ih •
.Am",Mllo '~e~I$IQlloa
ec~J. .fpildciO .PIS'~

AUTÓGRAFO N9 006/91

PROJETO DE LEI NI 005/91

Reconhece de Utilidade pyblica a
I

Associação Caiçarense de I Artes~

nato - ACA - e dá outras providên­

cias.

Art. 11 - Fica reconhecida de Utilidade p~blica a

ASSOCIAÇÃO CAIÇARENSE DE ARTESENATO - ACA - com sede

Caiçara, neste Estado.

na o í dade
t

I
i

Art. 21 - Esta Lei entrará em vigor na da~a de sua

de

publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em cont~ário.

Paço 'daAssembléia Legislativa do Estado da Paraiba,

em João Pessoa, 18 de abril de 1991.'

PRESIDENTE

---_ ...._,._-_. ---_._._ .._. .- --------- .----~--..--------------------------1
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Reconhece
I

cic~ão Cai~arense de Artesanat~ - ACA - e

dá outras providências.

Art. 1R - Fica reconhecida de ~tilidáde PÚblica a ASspCIAçlO CAI-
I

ÇA..~rS3 1;EAETE5J.l.rATC- ACA - COLl sede ne cí.dadede Caiç;;:ra,llest4Estado.

Art. 2; - Esta lei entrará em vigor na data de sue ~licação.

Art. 3R - Revogam-se as disposições em co*ário.

i
Sala das Sessões, João Pessoa, 21 de fev~eiro de 1991,

i

pedrO~~

DEPUTADOI"



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

•ESTADO DA PARAIBA

Cartório de Protesto de Letras e Outros TItulos de Crédi10s
c. G. C. 08.271.314/0001-30

Praça 1817 N.o 40 - Telefone (083) 221.2670
João Pessoa - Parafba

Maria AngeIa Souto Cantalice
TABELIA

Eliana OHmpla Souto GUMessias
SUB"TITUTA

Bdmilson Francisco da Silva
Hamilton Andrade da 8Uva

ESCREVENTES

CERTIDÃO NEGATIVA

MARIA ANGEL~ SOUTO CANTALICE, 2.° Oficial
de Protesto de Letras e Outros Titulos de Cré­
dito da Comarca de Joio Pessoa, Capital da
Paralba, em virtude da Lei etc.

CERTIFICO por me haver sido verbalmente pedido e tendo em vista a bUBca
que procedi no arquivo de meu Cartório, d e I e Da o c o n s t a r, nenhum protesto de
responsabUidade de_~~C.CA I ÇAREtfiE DE ARTESANATO-ACA~ÇG~~n!! _._ .
08583~ 000156: - : -----_._.---~.-~-----~._------_._---_.....-_._...._.....-_.._..._-- •• - • •.e.,...._._~---.-

_..__ •.._----_ .._--_.
---------------------_ _---.- _._-- -----_ ----_ _ _ .._ _ - -_ _ _-_ _ .

_ .._-_._-_ .._-_ .._._--
- --- --;- ---- -- ..- - -- -- - -- -------- - --.-... ::::r=- .. ---_..---- ---- - - .

-.-.-- •••••• -.-- •• - ••• -- ••••• --.-.--- •••• ------ •••••• --·-··· • __ • __m •• _ •• __ ~~:- .... __ •• __..... m._.m __ ._. __•• _.~_ .. •• _n

·__ n __ .. _. __ • __ ..

.............................................._ _ _ _-_ _---_ _ -- .._------ _ __ _- .._-_.__ _ _---_ --- _--- ..-- _ - _- _-_ ..

----_ __ __ _ __ ..-_ .._ _ _---- _ _--= _ _-------_._-_ ..__ _------_ _ ..-- .

__ -- ~ ~-_.._ _ .._-- _._ .._-_._.__._-._---_. --_._.-:~ -:..__ ._._------_._ _-•....._-_ _ _ ..
-----_ .._----------_ ..__ _.__ _ _ _ .._---- - ---_ .._-- __ _ _ _ _ _-_ -

O Certificado é verdade e ao arquivo do meu Cartório me reporto e dou fé.
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,
que exerçam as suas ati vidades no 't'stado da Parnba.

Artigo JQ - Para ,-fpi to dpst". pstatuto, -artpsãos são toàos aq",p',..,s qu=
conf'ecod.onemqual.qure trabalho manual. Pod".rá associar-sp todos p qualqupr ajrtosão· da
Para{ba d=sde que o mpST!Ospja t",stado p comprovado por UIla..comissão d".si.gnaj:lap,..la ACA.

Artigo 40 - A Associação ten por finalidadp a unieo dos ar"tif!.sãl1s,a d»
f esa dos seus dirPi to spa eonscã pntização do s Sf"US ItirPi:t.lq dpvpPf"s:-

Artigo 5" - No cunprimmto do sf'IU-prograna propÕp-sp:
1 - V,stabpl..cer i:ntfI!'Câmbiocul'tural, aPcial p or­

ganizacional mtre os artesãos do F.stado, do Pa:Í-s p se JX)ssÍvpl do ~priop;

2 - Promover pncontros-pa1,-stras -"t'ltrp ~rt"'sãos, /
para tratar de assuntos de intpresse da catpgoria. Tais como: pxpos!c;õps, f~ras, prOm.Q
çõps p comprcia'ização de produtos;

J - Di ligpnciar junto aos ógão-s ~b'icofS quP lidam
com os assuntos ãrtesanais m spntido dp obtpr apoio t~nl.co lO mat",rial parai un maior

desenppnho;
4- - Promov~-eurs&s-visando ap~f~ço~Pftto do.

. associado lO das pessoas n60 assOciadas mas que dpsPjam -X"'rc~ sua cri ati vid~d".;
5- - Faz".r-sf'" r".prps<'ntar junto aos órdãos c",",tro-,t

. rais que lHlam com artesanato. Manifpstar-se sobre todo p qnal.qu-r- assunto di". int"'rl'>ss'"
regional e nacional.

CAPfTULO II
.; IDS ASS:>CIAIDS, ~S DIRli'ITOS ~-D~~S.

Artigo 60 - O nÚnpro dp sÓcios :. 11imi~dO'.
Artigo 7" - A Associação tprá sÓcio bpnm:'rito. São sÓcios b,,"'1II~ritos

as pf"ssoas que prpstaren sprviços à classp, s,..ndo associado O'U não.
O S sÓcios bpnm:'ri tos não IDdprão votar fio serqJl votalios. ~tigo g"
Artigo 9C! - Gs s5cios pfetivos pagarão una m".nsalidadp proposta p,..1a di

reteria e fixada ppla assAIlbl~a.
Artigo 100 - são devpres dos sÓcios: psclarpc,..r-sp sobr,.. o --stat",to. -
Artigo D.O - N"'nhunsÓcio podprá rpprpspntar a Associação $~ qllp "'st.!­

ja devidamente crPdF"nciado.
Artigo 12" - são órgãos da Associação:

1 - AssqJIbl~a gpra1;
2 Cons"lho fiscal;

L. _ • 1081,l21-.7.'
211-8743



DA ASs'MBLf:rA CFIW, - Artigo l)Q-

1 - A AS8f111b1~agpral ;. un órgão sobpram composto
gozo dos seo s dirf"i tos.

2 - A AssAnbléia gpral gomppt.. aprovar as
oripntados por parecer do consp1ho fisca,.

IX> OONSJ=l.J-JOFI~AL-- Artigo 140
O Consplho fisca, ; oomposto-por quatro (4)

em votação s~reta pplos associados no gt)zo-dos Sf"USdirl"i tos. _
O C • , ..onsplho f'iscal SI" rpum!"a 1'1l1aVpZ por mps para:

1 - Fiscalizar a oontabi'idad~-
2 - Dar oi :ncia a dirptoria d,. ..vpntuais irrpgularid<1d~s.

DADIR~('lRIA- Artigo 150

A Dir E"tori a da-AS9>ciação, órgão co1~ado ttm função "X,l"Cutive ,..com-
põe-se de cinco (5) mrmbros ti tularps. di-scriminados por orim:

a - Prpsidf'ntp
b - Vicp Prf"sidfOl'ltE"
c - Dirptor !bcial

li - SflCrf"tária

E"- TE"sourPira
Artigo 160 - Ao Prpsidpnt,. comp~tE":

1 - Rp.prps,.ntar a Associação en julzo-ou fora dp1f".

2 - Convocar as r~õps ordinária lO erlraoJ"dináP.l.a pI'iPVistas;

)- Convocar, instalar p prf"sidir a Assmb1P!a gPral;

4 - Abrir, n2bricar fi' pncPrrar &S livros da-Associação;
5 - Assinar fIJII conjunto com a 't,.sourPira ohpqupl5' p ou~s docl1Jll"ntos.
6 - Assinar gn conjunto com a sf'lOrptária a oorrf"spond~cia oficial

--,

da Associação.
Artigo 170 - A Viop Prpsidmtp compptf":

1 - Asslfllir a Associa~ão na aus~ftCia do Pr,.s:i.d~tPj
2 - Dp1f"garpodpr,.s de autoridadPs junto aos associadolSj

3 - Rppr"SlOlltar o PrflOsid,.nt,. m congr-essos p pa1pstraSi quado pr"Disarj
4 - Rpump-sf' com os associados quando pr~isar. No ca~ dr rl"solv,..r

problAllas inprpnt,.s da Associação;

5 - ~r id~as para o Pllgrand~im..nto da Assooiação.
Artigo 180 - Ao -Dirptor Social comp,.te:
1 - Dps,.nvo1vpr pncont1'Os sociais quP visqn o dpsIOllvolvimpnto ,.. a 1'1'0-

moção dos associados;

2 - Promovpr Epstas para divulgar o artpsanato dp Caigaraj

3 - Dpspnvo1vpr cursos- quP vism aprlmoramlOlltot~nica '" Cultural para
p1pvar o nosso artpsanato d,..ntro p fora do Munlc!pio.

Artigo 190 - A Sf'IOrptária comppte:

Tratar dos encargos financclros ~ orçamrntários;

T,..r sob guarda a rpsponsabilidedp- do patrtmôni.o d~ Associação
•gt) 210 - O mandato da Dirptoria :. dE"cinco (5) anos jpod,..ndosr r,..pl"'g"l

---- -- f-- _..
.~

_ -l.. _



cAPtTt.rwln

cAPfTUlD IV

Artigo W - Consti. tuf. patrimônio da Assooiação:

m sro sr ~1"S G'II1W:S

Artigo 230 - A r,..fonJIa do prpsPIltp fOstatuto sÓ podrTá s~r ft-ita ~ As­
senbléi.a gf'ral PlCtraordinária f'spl"'Cialmpnt,... coftV'Ocada-pra ,.gt.r fim, 8OIIl--fJ'"i1Ti""S"nça""C!p,!

pelo menos, a-mPtade dos sÓcioa, -re gezo dos spus-dirPitos pr=vísto n""stp ps~tuto ,...por
delibpração de dois tprço dos prpspntfOs, consoanb» com o artigo 19. -

. Artigo 24Q - No caso da di-ssol"OÇãoda As:sociação prpv1sto•a .lssenbl~a que a dissolvfIU dpcidirá sobrp d; dt:'stino a-sPl" daào ao patp.imô . social:-

Artigo- 25; - A fOlPiçio ~a prlmri.ra dirptoriá .. dO cons,...l:htt scal s,.-.rá
an seguida a provação dpstp fOstatuto p sprá por aolamação fOimfOdiatam"'ntp f1I1 asada,

Artigo 260 - v,stp pstatuto pntra fiUl vigor logo a sua na Ass'1!!

" b!éia de funda,ão.

João Ppssoa, 15 dp abril dp 1990
'J
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